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PRESIDENTE Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o
Vereador que a presente subscreve REQUER, junto à TELEPAR que seja instalado
em Piquirivaí equipamentos que viabilize o funcionamento de telefones celulares no
perímetro urbano de Distrito.

JUSTIFICATIVA:

A pedido dos moradores deste Distrito, faço uso de minhas
atribuições e busco através desta Casa de Leis, considerável atenção ao citado
requerimento, pois, há muito tempo à população do Distrito almeja tal reivindicação.

Piquirivaí é um Distrito Administrativo de Campo Mourão, fica
dentro dos limites do Município, como um bairro afastado, por isto, os moradores
argumentam que estão prejudicados por não conseguirem serviços com telefones
desta categoria e isto causa transtornos aos usuários.

Verificando a simplicidade do requerimento e atento ao grau
de importância do mesmo conto com a colaboração de todos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 26 de novembro de 2002.

o SACRAMENTO
Vereador
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